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Ata da 637ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dezesseis de outubro de 2019. 
 
Às 14h08min (quatorze horas e oito minutos) do dia dezesseis de outubro de dois mil e 1 
dezenove, na Rua Afonso Pena, 115, Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, com a presença dos 2 
Conselheiros Efetivos, Drs. Tania Maria Lemos Mouço, Presidente, Silvania Maria 3 
Carlos França, Vice-Presidente, Carla Patrícia de Morais e Coura, Tesoureira, Ricardo 4 
Lahora Soares, Secretário-Geral, José Liporage Teixeira, José Roberto Lannes Abib, 5 
Maria Eline Matheus, Marcus Vinícius Romano Athila, Niára Sales Nazareno Machado, 6 
Talita Barbosa Gomes, Thiago Lopes das Dores, do Conselheiro Suplente, Dr. Ralph 7 
Santos Oliveira, que ocupou o cargo de Conselheiro Efetivo nesta reunião, dos 8 
Colaboradores, Danielle Garrão Augusto, Patrícia Santos Silva, Bianca de Andrade 9 
Sousa Fernandes e Dayse Jose Luiz dos Passos, e, da Convidada, Maria Suzana de 10 
Moraes, cujas assinaturas encontram-se no livro de presenças, reuniu-se o Plenário 11 
do CRF-RJ para realizar sua 637ª Reunião Plenária Ordinária. A Presidente 12 
comunicou a ausência justificada do Conselheiro Efetivo Dr. Adriano Souza de 13 
Almeida. Passando a pauta estabelecida, foram abordados os seguintes assuntos: 14 
leitura da ata da 636ª Reunião Plenária: Aprovada pelos Conselheiros presentes à 15 
reunião, com abstenção dos Conselheiros Dra. Maria Eline Matheus e Dr. José 16 
Roberto Lannes Abib, tendo em vista ausência justificada na Plenária 636. Após 17 
apresentação dos convidados a Presidente prossegue a pauta. 1 - Ordem do dia: 1.1 18 
Deliberação 2193/19 - Referenda as Deliberações 2177/19, 2182/19, 2183/19, 19 
2186/19, 2187/2019 e 2188/19 - Aprovação e cancelamento de processos de 20 
inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum - Aprovada por Unanimidade 21 
pelo Plenário. 1.2  Deliberação 2194/19 - Concessão de inscrição a profissionais e 22 
firmas e transferência de inscrição de profissionais – Aprovada por Unanimidade 23 
pelo Plenário. 1.3 Deliberação 2195/19 - Concessão de cancelamento de inscrição 24 
a profissionais e firmas e transferência de inscrição de profissionais – Aprovada 25 
por Unanimidade pelo Plenário. 1.4 Deliberação 2196/19 - Referenda as 26 
Deliberações 2184/19 e 2185/19 - Aplicação de multas Ad referendum – Aprovada 27 
por Unanimidade pelo Plenário. 1.5 Palavra do Convidado: Dra. Suzana questiona 28 
qual é o procedimento do Conselho quando o farmacêutico responsável não se 29 
encontra no estabelecimento na hora da visita do fiscal e questiona se o gerente 30 
farmacêutico não poderia substituir o farmacêutico responsável. Dra. Tania explica que 31 
quando a empresa dá entrada na Certidão de Regularidade Técnica, ela define quais 32 
são os responsáveis técnicos pelos horários dentro daquela empresa. Explica que o 33 
fiscal confere os documentos e verifica a presença ou ausência daqueles profissionais 34 
que estão ali habilitados. Se o gerente farmacêutico está presente e assina o termo de 35 
visita e não está incluído como farmacêutico responsável dentro da Certidão de 36 
Regularidade Técnica, o fiscal abre o processo e esse processo vai julgamento. E 37 
dificilmente essas empresas têm sido autuadas quando existe um farmacêutico 38 
presente. Dra. Carla acrescenta que o correto é que ele esteja regulamentado. 1.6 39 
Processos para parecer do Relator Designado: Relator (a): Adriano Souza de 40 
Almeida: Não houve julgamento dos processos relacionados a seguir: F-1912/19 41 
EZIO DE OLIVEIRA TIRADENTES DROGARIA LTDA - ME; F-1914/19 DROGARIA 42 
LIONS FARMA LTDA ME; F-2190/19 CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL RS; F-43 
2503/19 DROGARIAS PACHECO S/A; F-2510/19 DROGARIAS PACHECO S/A; F-44 
2514/19 RESGATE S/A LOC E SERV DE AMB E UTI MÓVEL LTDA; F-2592/19 45 
MUNICÍPIO DO GUAPIMIRIM. Relator (a): Carla Patrícia de Morais e Coura: 46 
Processos distribuídos na 636ª RP: F-1907/19 CONFARMA DROGARIA LTDA – 47 
Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2416/19 AL 48 
SUPRIMENTOS LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 49 
Plenário; F-2554/19 DROGARIAS EFRAIM DA PAVUNA LTDA – Processo retirado de 50 
pauta, com pedido de diligência; F-2571/19 DROGARIA E PERFUMARIA COURA 51 
LTDA - ME – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. 52 
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Relator (a): José Liporage Teixeira: F-1824/19 DROGARIAS PACHECO S/A – 53 
Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2291/19 H S 54 
FONSECA E CIA LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 55 
Plenário; F-2426/19 FARMÁCIA VERDE FLORA DE REALENGO LTDA – Deferimento 56 
da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2427/19 DROGARIA 57 
FERNANDES ANDRADE LTDA - ME – Deferimento da defesa, aprovado por 58 
unanimidade pelo Plenário; F-2434/19 DG E SG MEDICAMENTOS LTDA-ME – 59 
Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2441/19 60 
TETRAFARMA FARMÁCIA LTDA – ME – Deferimento da defesa, aprovado por 61 
unanimidade pelo Plenário; F-2604/19 NAFA COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS 62 
LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator 63 
(a): José Roberto Lannes Abib: Retorno de Diligência: F-678/19 HOSPITAL 64 
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHTMA – Indeferimento da defesa, aprovado por 65 
unanimidade pelo Plenário; F-1463/19 DROGARIAS PACHECO S/A – Indeferimento 66 
da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. Distribuídos na 635ª RP: F-67 
2283/19 FARMA + SAÚDE DE MAGÉ LTDA-ME – Deferimento da defesa, aprovado 68 
por unanimidade pelo Plenário; F-2322/19 FARMÁCIA GUANABARA LTDA – 69 
Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2339/19 70 
SINGULARES FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME – Indeferimento da defesa, 71 
aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2371/19 FARMÁCIA ALLQUIMIA DA LUZ 72 
LTDA – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2401/19 73 
SMAX PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado 74 
por unanimidade pelo Plenário. Distribuídos na 636ª RP: F-2468/19 FARMÁCIA 75 
MANIPULAÇÃO RAÍZES LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 76 
pelo Plenário; F-2502/19 DROGARIAS PACHECO S/A – Indeferimento da defesa, 77 
aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2538/19 SAÚDE FARMA COMÉRCIO 78 
LTDA ME – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-79 
2557/19 DROGARIA JOIA DA PENHA LTDA EPP – Deferimento da defesa, aprovado 80 
por unanimidade pelo Plenário; F-2558/19 IMAGEX MATERIAL HOSPITALAR E 81 
DIAGNÓSTICO – Indeferimento da defesa, com voto de deferimento dos Conselheiros 82 
Marcus Athila e Talita Barbosa; F-2562/19 DROGARIA GATO PRETO LTDA – 83 
Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2575/19 TDM 84 
FARMÁCIA LTDA ME – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 85 
Plenário. Relator (a): Marcus Vinícius Romano Athila: Retorno de Diligência: F-86 
2098/19 FARMACIA IBITIRAMA LTDA ME – Deferimento da defesa, com voto de 87 
indeferimento dos Conselheiros Carla Coura, Ricardo Lahora e Jose Roberto. 88 
Distribuídos na 636ª RP: F-955/19 DROGARIAS PACHECO S/A – Indeferimento da 89 
defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-1764/19 TEIXEIRA E SALES 90 
DROGARIA LTDA-ME – Processo retirado de pauta, com pedido de diligência; F-91 
2422/19 B R L DISTRIBUIDORA DE VACINAS LTDA – Deferimento da defesa, 92 
aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2429/19 DROGARIA FARMA CARIOCA 93 
LTDA - EPP – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-94 
2448/19 DROGARIAS BRASILEIRAS LTDA-ME – Deferimento da defesa, aprovado 95 
por unanimidade pelo Plenário; F-2457/19 DROGARIA JANE LTDA-ME – 96 
Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2541/19 C T 97 
MENDES DROGARIA LTDA-ME – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade 98 
pelo Plenário. Relator (a): Maria Eline Matheus: Processos distribuídos na 635ª RP: 99 
F-2183/19 AR FERRAZ FARMÁCIA EIRELI – Processo retirado de pauta, com pedido 100 
da Conselheira Maria Eline para o SAF verificar as datas; F-2264/19 DROGARIA 101 
ATRAENTE LTDA - EPP – Processo retirado de pauta, com pedido de diligência; F-102 
2282/19 DROGARIA CORCOVADO LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por 103 
unanimidade pelo Plenário; F-2438/19 DROGARIA RAINHA DO GRAMACHO LTDA – 104 
Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2469/19 105 
DROGARIA NOVAS ROSSINI LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por 106 
unanimidade pelo Plenário; F-2477/19 MEDIK FARMA RIO COM DIST PRODUTOS 107 
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FARMACÊUTICOS – Processo retirado de pauta, com pedido de diligência. Relator 108 
(a): Niára Sales Nazareno Machado: F-2258/19 SATISFAÇÃO DROGARIA LTDA – 109 
Processo relatado na Plenária 636, com pedido de vistas da Conselheira Carla Coura 110 
– Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2033/19 DROG 111 
OLIMPIO DE CASTRO DE SULACAP EIRELI – Indeferimento da defesa, aprovado 112 
por unanimidade pelo Plenário; F-2266/19 TECNOPHARMA FARMACIA DE 113 
MANIPULAÇÃO LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 114 
Plenário; F-2433/19 D C MENDEL ME – Indeferimento da defesa, aprovado por 115 
unanimidade pelo Plenário; F-2445/19 SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA ME – 116 
Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2479/19 117 
DROGARIA N SRA DAS GRAÇAS LTDA ME – Indeferimento da defesa, com voto de 118 
deferimento dos Conselheiros José Roberto, Marcus Athila e Talita Barbosa; F-119 
2482/19 FARMACIA 1140 LTDA EPP – Indeferimento da defesa, aprovado por 120 
unanimidade pelo Plenário; F-2553/19 DROGARIA ATRATIVA DE ACARI LTDA – 121 
Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário e solicitação para 122 
encaminhamento à Comissão de Ética; F-2565/19 FOLLIAGE FARMÁCIA DE 123 
MANIPULAÇÃO LTDA-EPP – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 124 
pelo Plenário. Relator (a): Ricardo Lahora Soares: F-685/19 MUNICÍPIO DE 125 
CAMBUCI – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-126 
1976/19 DROGARIA WALMAN LTDA ME – Indeferimento da defesa, aprovado por 127 
unanimidade pelo Plenário; F-2257/19 TNC-GAN TERAPIA NUTRICIONAL E 128 
COMÉRCIO LTDA – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 129 
Plenário; F-2540/19 COSTA REBELO DROGARIA LTDA ME – deferimento da defesa, 130 
aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator (a): Talita Barbosa Gomes: F-131 
1814/19 FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASIL RIO LTDA – Processo relatado 132 
na Plenária 636 pelo Conselheiro José Liporage, com pedido de vistas da Conselheira 133 
Talita Barbosa – Processo retirado de pauta, com pedido de diligência. Distribuídos na 134 
636ª RP: F-14/19 DROGARIAS HELENA LTDA-ME – Indeferimento da defesa, 135 
aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-1958/19 DROGARIA POPULAR DE 136 
NATIVIDADE LTDA ME – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 137 
Plenário; F-2402/19 M2V COM IMP & EXPORTADORA LTDA-EPP – Indeferimento da 138 
defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2439/19 DROGARIA HEMAPAM 139 
LTDA ME – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-140 
2501/19 DROGARIAS PACHECO SA – Indeferimento da defesa, aprovado por 141 
unanimidade pelo Plenário; F-2506/19 PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – 142 
Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2549/19 143 
FARMÁCIA FANUEL LTDA ME – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade 144 
pelo Plenário. Relator (a): Thiago Lopes Das Dores: Os processos relacionados a 145 
seguir, foram julgados sem a presença do Conselheiro Marcus Athila: F-1873/19 146 
MUNICÍPIO DE VASSOURAS – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 147 
pelo Plenário; F-2005/19 FARMÁCIA SÃO SEBASTIÃO ALVIM LTDA – Deferimento 148 
da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-2424/19 FARMÁCIA VERDE 149 
FLORA DE REALENGO LTDA – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade 150 
pelo Plenário; F-2449/19 DROGARIA CRISTAL CAMPISTA LTDA ME – Processo 151 
retirado de pauta, com pedido de diligência; F-2450/19 A.S RODRIGUES FARMÁCIA 152 
LTDA - ME – Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-153 
2462/19 DROGARIA MEGIATI LTDA – Deferimento da defesa, aprovado por 154 
unanimidade pelo Plenário; F-2577/19 RINECON COMÉRCIO DE PRODUTOS 155 
HOSPITALARES LTDA – Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 156 
Plenário; F-2599/19 FARMÁCIA RAFA 2019 LTDA – Indeferimento da defesa, 157 
aprovado por unanimidade pelo Plenário. 1.7 Processos Distribuídos: Relator (a): 158 
Carla Patrícia de Morais e Coura: CE-4/19. Relator (a): José Liporage Teixeira: 159 
CE-5/19. Relator (a): Marcus Vinícius Romano Athila: CE-6/19. Relator (a): Maria 160 
Eline Matheus: CE-8/19. Relator (a): Talita Barbosa Gomes: CE-14/19. Relator (a): 161 
Thiago Lopes Das Dores: CE-24/18. 2 - Informações da Diretoria: Dra. Tania 162 
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solicita aos Conselheiros que a Reunião Plenária do dia vinte e três de outubro, 163 
comece às 13h, devido aos relatos de processos éticos e apresentação de relato da 164 
CTC. Comunica que a posse dos Conselheiros eleitos será feita no dia dezoito de 165 
dezembro e será realizada na Unyleya. Agradece aos farmacêuticos que reelegeram a 166 
diretoria e explica que depende do Plenário para fazer algumas modificações 167 
necessárias para a categoria. Alerta da gravidade  das farmácias ficarem abertas sem 168 
a presença do farmacêutico. Relata que em vários municípios e no interior não tem 169 
farmacêutico mais à tarde na farmácia e nem final de semana. Informa que já pediu 170 
um fórum de deontologia no Estado, que é muito crítico o desconhecimento dos 171 
farmacêuticos e que alguns acham que a entidade de classe é obrigada a lutar por 172 
carga horária e por salário, algo que o Conselho não tem atribuição. Afirma que 173 
Conselho precisa de renovação, precisa de pessoas que amam a profissão e que 174 
queiram lutar por ela. 3 - Palavra livre: Dra. Maria Eline agradece aos farmacêuticos 175 
pela votação expressiva que teve e que na reunião da CTC, conversaram sobre a 176 
importância do Conselheiro contribuir com mudanças em favor da profissão. Relata 177 
que os Conselheiros ficam muito envolvidos com os processos e parece, para quem 178 
assiste as Reuniões Plenárias pelos vídeos, que a função principal do Conselheiro é 179 
julgar os processos. Sugere que, em algum momento da Plenária, possam ser 180 
discutidos assuntos coerentes com a profissão. Dra. Silvania fala que, na primeira 181 
reunião que teve com os fiscais, a primeira providência tomada foi de se estender a 182 
fiscalização para todas as áreas de atribuição do farmacêutico. O que antes se tinha 183 
era um cenário praticamente de fiscalização na área comunitária. Dra. Tania fala sobre 184 
a importância da presença do farmacêutico no Plenário, que eles acabam vindo 185 
somente quando eles têm alguma questão a resolver. Fala que, apesar da Plenária ser 186 
gravada, há um número pequeno de acessos e baixa participação dos farmacêuticos. 187 
Dra. Niára sugere fazer uma Plenária por mês com objetivo de discutir propostas de 188 
deliberação. Dra. Tania informa que há duas propostas de deliberação que tem até o 189 
final do ano para finalizar. Dra. Carla relata que está preocupada com a quantidade de 190 
demanda e esclarece que tem que ser feito o orçamento do ano que vem e que há 191 
uma questão de restrição de custos, e que não gostaria de definir isso hoje. Relata 192 
que vai haver uma queda de receita muito grande para o ano que vem. Que 193 
receberam uma comunicação do CFF para não intervir nas questões das diárias e 194 
jetons, pois o Federal vai deliberar esse assunto em dezembro. Explica que, devido a 195 
esse cenário, não sabe como ficará o orçamento para o ano 2020. Sabe apenas que 196 
haverá uma perda de receita de no mínimo de 3 a 4 milhões. Reconhece a importância 197 
de ter duas plenárias por mês, pois há muitos processos e assuntos a serem 198 
discutidos. Dra. Niára questiona sobre quem é o responsável por definir as atribuições 199 
do profissional farmacêutico e se o farmacêutico é responsável por fazer o SNGPC. 200 
Dra. Tania responde que o CFF é o responsável por definir essas atribuições e 201 
responde que o farmacêutico não é o digitador da Anvisa. Explica que a transmissão 202 
está relacionada ao Código de Ética, pois quando um farmacêutico não faz a 203 
transmissão do SNGPC, ele não cumpriu com as atribuições sanitárias e o CFF 204 
reconhece a atribuição sanitária dele nas RDC 44, 67, 5991, 13021 e outras. Dra. 205 
Niára relata que deve ser visto o que pode ser feito em relação a isso, porque o que 206 
está acontecendo é que esse farmacêutico fica preso. Que para quem trabalha em 207 
drogaria ou o farmacêutico trabalha dando assistência ou ele digita. Questiona o que o 208 
Conselho vai fazer. Dra. Maria Eline acrescenta que tem farmacêutico que prefere ficar 209 
na frente do computador porque ele não tem formação adequada para dar orientação 210 
sobre medicamento para os pacientes. Que ele prefere ficar escondido atrás do 211 
computador do que passar informação da qual não se sente seguro. Dr. Marcus Athila 212 
corrobora informando que o SNGPC foi criado para atender uma convenção 213 
internacional sobre consumo de entorpecentes, antimicrobiano e anti-inflamatório, ou 214 
seja, o farmacêutico só vai trabalhar pra fazer SNGPC. Dr. Ricardo contribui dizendo 215 
que já existem sistemas de gestão de farmácia que faz toda a escrituração e o 216 
profissional só transmite. Acrescenta que poderia evoluir isso no estado do Rio de 217 




